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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 324/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no Processos Administrativo SEI nº 0003385-80.2022.6.02.8000;

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Ingrid Pereira de Lima Araújo, Chefe da Seção de Licitações e Contratos deste 
Tribunal, para atuar como gestora do Contrato nº 32/2022, firmado com a empresa CPL Brasil – Cursos, 
Consultoria e Representação em Licitações Ltda, CNPJ nº 30.496.959/0001-20, cujo objeto é a prestação de 
serviços de publicidade para realizar publicações em jornais, de acordo com as normas relativas às licitações 
públicas, dos avisos contendo os resumos dos editais dos procedimentos licitatórios realizados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, ou de demais avisos que a administração julgar conveniente.

Art. 2º. A gestora ora designada deverá observar, no que couber, as disposições constantes no Título IV 
(arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE

Maceió, 05 de agosto de 2022.
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